
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

Estado do Paraná 

PORTARIA Nº 8.233 DE 08 DE JANEIRO DE 2008.  
 
 

 
   O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
 
 
 

  
RESOLVE: 

 
 
 
 

   Art. 1º.  Requisitar a Servidora Pública Municipal GLÁUCIA 
APARECIDA DA SILVA PREZOTO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
para que exerça suas funções na Secretaria Municipal de Ação Social. 
 
   Art. 2º.  Nomear a referida Servidora para exercer a função 
de COORDENADORA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA na Secretaria 
Municipal de Ação Social, a partir desta data. 
 
   Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de 
Andirá, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2008; 65º da Emancipação 
Política. 
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